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PARECER JURÍDICO AO PRESIDENTE DA COMISSÃO DE 

CONSITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA.  

Trata-se de parecer referente ao Projeto de Lei Ordinária de n° 
178/2018,  recebido em 04/12/2018,  e registrado sob o n°  268/18, 
de autoria do Poder Executivo, que Cria o Programa de 
Desligamento Voluntário — PDV, na Autarquia Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto da Estância Turística de Ibitinga, e dá outras 
providências. 

Trata-se de propositura visando a criação do programa de desligamento 
voluntário no SAAE — SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA. 

Dispõe a Lei Orgânica Municipal: 

• Art. 34 — São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que disponham 
sobre: 

I — criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou empregos 
públicos na Administração Direta e autárquica ou aumento de sua 
remuneração; 

ART. 56 - Compete ao Prefeito, entre outras atribuições: 

IX - prover os cargos públicos do Poder Executivo e expedir os demais atos 
referentes à situação funcional dos seus servidores; 
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Ademais, esta Casa de Leis já aprovou Lei temporária do mesmo teor, cuja 
cópia segue em anexo. 

Assim, emito parecer favorável à tramitação do Projeto de Lei Ordinária n° 
268/18, sendo o mesmo legal, regimental e constitucional. 

É o nosso parecer, sem embargos de opiniões adversas. 
Ibitinga, 21 de dezembro de 2018. 
Atenciosamen 

o 

OFI JACOB 
DIRETOR JURÍDICO 
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1.H N" 4.527, DE 16 DE NO\ E11111(0 DE 2017. 

( ria o Programa de Desligamento 1 oluniario 	1'1)1, na 

Autarquia Serviço Autônonm de Água e Esgoto da Estancia 
Turistica de Ibitinga. e dá outras pro‘idências. 

	

.s>FNIIORA PIZLI:LITA AlLNICIPÁl. DA 	.•\Nt I \ 
11 ,  ZL-; 1 I( Á DE MUI 	Estado dt: São Paulo. em conformidade com a 1 ei Orgàruca di 

Mumcipio, e no,. teriilos da  Resolução  is" 	;-/o) 2017. da ( amara Municipal, pr,)inulga 

Árt. 1". Fica 111111tlid0 o Programa de 	 \Oluntaurio 
)\ no ambito da autarq uia Sei icei 	de Agua e Fsgoto da l- ,tacis1 	 - 

S.A 	a ser executado em contOrmidade com esta Lei, com abrangt;ncia somente para os skl id orc. 
pertencentes ao quadro de emprego, ifell \ os, de provimento por concurso publico. inc\ 
aatargtl!,.. elll exerciero. afastados, iles:liciadOS ou com contrato de trabalho suspenso. com  o 1 )11-_'N \ 15 

lc possibilitar melhor alocação dos recursos humanos. propiciar a modernização da adnirrusti ação t. 
no equilíbrio das contas publikp. 

I" Nio se aplica a presente 1 ci .dt),  servidores indiciados em ,indicaricia oH 
adminish ativo litelpitn,t em andamento. aos que responderem por crime. com  senteri,,,i transitada cui 
Hlgado, Rui como àqueles que venham a ser eN.011Cradtis ou tiverem seu contrato de n a k,11,, 

ucseindid, ' parir assumir outro cargo. emprego ou função na Admmrstrucao Pública Mutuelpir 

§ 2". O 'ervidor público ioneuisakio. klue estiver ocupando cargo em 	 0[ ninc.ão sk 

cInfir.inça. devera ser exonerado para adquir ir o direito a adesão ao PDV. 

Art. 2". Ao servidor público do SA.Af ciar optar pela adelo 
Progtania de Desligamento Voluntario P1). V. serão concedidos os seguintes 1110:1111k 

1 - Pagamento de Indentiação corre,p4 ,iidente a média dos ultimo, doze meses dr' remuriei ação 
percebida pelo empregado optante, a conta,  do deferimento do pedido. multiplicada pelo numero di 
anos que possui de vínculo empregaticio ioni o 1,AAL. limitado a 10 (dei) anos. 
II - Pagamento de lérias vencidas e núi goradas. e as proporcionais: 
III - Pagamento de 13' salarro proporcional, 
11 - Pagamento de Remuneração propor. tonal ao, dias trabalhados: 

- Pa,,lanleTltO de indenizaçúii no vaiol correspondente ao salário relerén, ia 	ido[ 
1 - Indenização etitm alente a -1.0"" iqu..1kma por cento) do saldo em.tinia jo  1 t i f 

emprego 1,)Ohlieo do qual solicitou a ili.11. ,:Jo ao Programa: 
VII- Rescisão de contrato de trabalho, anotada como -SLIM .11,̀S'IA 	SÁ-, 
\ III - I e' amamento e indelli/açãO 	saldo depositado em sua conta do \ alc•caru'io armieritaçà,,. 
IX - Levantamento do Valoi depositado a título de Fundo de Reer\ a. eomp1(. -nenlakl,,  
1) -opor1 /4:1, rozilmente pelo SAAP. ate a data de desligamento, nos termos da Lei 'Municipal n" I .(.1' 	de 
1 de Janeiro de 1 q9.4. 

§ 1". O desligamento dos empregado, publico, obedecera as normas traballusras e ;)rc.. \ 



N 

‘2.11.iittimilo-se os incentrk 	 Tle`Nte arilgo 
§ 2". Na contagem do tempo de e1e'I',e exeicieio para o cálculo de Li wicessão Jos ineeniik 
financeiros. COVISiderar-se-a, come anil inteuTal, a fração icual ou superior' a Sc;s 

§ 3". 'onsiderar-se-a como re111Liller4:io mensal_ para O cálculo dos mcenti 	Illhint:Inr(N. 

VenCililLMIL) básico, das vantagens permanentes relativas ao emprego públieo e aos adiciona s de 

earaler individual, devidos no 1ne5 cru que se efetivar o desligamento, alem das demais vainagens 
percebidas com regularidade nos uhunos doze meses, nestas compreendidas as relativas á natureza ou 
local de trabalho, à exceção de retribuição pelo exercício de função on cargo de direção. chefia 
asscissoramento, gratifieáeão natalina r adicional Lie reFia. 

Art. 3". Para aderir ao 	Jgrama dc Desligamento Voluntari 
PDV, o Servidor interessado devera apiesentar requerunenio. 	furna ieeonbecida. Junto a lintuiria 
da Autarquia, lio qual, obrigatoriamente. fará constar siaa 	 o desejo lo:re e consLiente de 
aderir ao PDS', a data de ingresso no serviço publico do SIAI:, e a denominação do cargo que ocupa. 
Parágrafo único. No requerimento, kk servidor optante deelarai-;., que se inscreve no Programa de 
Desligamento Voluntário, aceitando todiks os seus termos. bem como de que está ciente klo iniciirk, icor 
desta Lei e que renuncia a sua estabilidade no serviço i.inblico. 

Art. 4°. .,\I-)rentado O Tc l'aertme no, serão tomadas as 
seguintes providencias: 

- A Diretoria emitirá certidão circurisianciadir sobre a -situação funeiiinin do ser‘ 'dor optante pe l o  
PDV. anexando cópia do cálculo pormenorizado da indenização e beneficio. pre‘istos no artigo 2-  e 
das \ Ilibas rescisórias a que lata jus, hem como dos descontos legais c minlmndo 
o processo ao 1)epartamento Jurídico. 
II - 	) 1 )t..' pa 	Merlb ) 	 examinara o processo e emitirá parece 	 11:2..A,Ltdk: 
onc,iminhando-o à DIR'loi i11 pala tli:.illifeslal--se: 

III - lelieio deferido o pedido pela DuLtoria, o processo será ene' milhado ao seio!' de 	t hiliddkic  

para empenho e em seguida à Tesouraria para liquidação: 
IV - flietuada a liquidação, a Direiiki ia emitirá portaria de demissão voluntária para publicação no 
Orgão Cie imprensa Oilclal, efeluandi.-se iodas as anotaçóes legais no prontuário e na Cl 	do ser \adi ir 
publieo, e encaminhará O Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho ao Sindwaio dos tier\!iluie. 

Municipais rie IhLtingd, pa ri litoino l ok.4aç;;10 , 

§ 1". O optante pelo PDV assinará, Ill ato de liquida iça°. termo de quitação de todo, os seus direii; 
devendo constar que dá ampla, geral, irrestrita e inievogável quitação dc toda e qualquer pateela 
verba salarial e rt."'S"CISÓria decorrente da relação de emprego, não incidindo, na hipoicse. o dispiisik 
artigo 477, §2", da Consolidação das I eis do Trabalhei (U, 
§ 2''. ) optante pelo PDVo I everá aguai dai em Lixei-cicio a conclusão do procedimento. 
§ 3"..1 decisão proferida pela Diretoria que defere o requerimento do PDV e de earater me\ 	\ 
irretratavel e irrecorrivel, e proferida desde que a saída do servidor não representai i..-oinprometimento 
a prestação dos serviços públicos. observado o interesse público. 

Art. 5". 1.ica vedada, pelo período de 5 (cinco) anos. contado• 
a partir da data do desligamento, a nomeação para cargo publico em çiimissão irai adiriHsão na 
Administração Pública Municipal de empregado público. dispensado através do Programa dc 
Desligamento Voluntário de que trata esta Lei, salvo ,,e a posse se der em \ 	de ;iprOVa(;;), ,  clll 
LeinClils0 público com edital publicado em data posterior ao seu desligamentkk 
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-krt. 6". b. vedado a qualquer servidor publico. membro) de 
Podei ou detentor de mandato cleti o 	onstrangcr ser dor. forçando-o á aderir ao Programa de 
Desligamento Voluntário - PDV. 

Art. 7°. O Programa de Desligamento Voluntário 	PDV. 
estabelecido por tempo determinado. com  vigência de 210 (duzentos e dei) dias, contados a partir da 
data dc publicação desta Lei. sendo os primeiros 30 (trinta) dias o prato para o ser Mor suliciLrr 

adesão a este Programa. e os demais I s(t (cento e oitenta) dias para a Administração analisar e deter gi  
Ou não a solicitação. 

Art. 8". As despesas decorrentes da aplicação da presente 1 el • 	correrão por conta de dotações orçamentarias próprias. adicionadas ou suplementadas. 

Art. 9°. O deferimento de cada pedido estará sujeito o 
disponibilidade financeira da Autarquia e obedecera sempre ao interesse público. 

Art.,-N. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

CRKI1NA MARIA KALIL ARANTES 

Prefeita Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Administração da P 
VI.. em 16 de novembro dc 201-7  

ANTÓNIO CARLOS LEITOSA • 	Secretário de Administração 
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